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ADENDO AO EDITAL Nº 030, DE 21 DE MAIO DE 2008 
 

O Diretor do Departamento de Registro e Controle Acadêmico – DERCA e o Pró-Reitor de 
Graduação tornam público, para conhecimento dos interessados que os termos contidos entre parênteses,  
ingresso (transferência externa e ingresso como portador de diploma), reingresso (ex-aluno de 
Curso da UFSM) no preâmbulo do Edital nº 030/2008, de 21 de maio de 2008 – Abertura de vagas para 
ingresso ou reingresso em Cursos de Graduação da UFSM, publicado no jornal A Razão do dia 22 de 
maio de 2008 e nos editais específicos de cada curso, publicados na Internet, dia 23 de maio de 2008, são 
meramente de cunho exemplificativo, cabendo a definição da clientela apta a concorrer às vagas, 
naquilo que constar nos respectivos editais de cada curso e definidos pelos Colegiados, conforme prevê a 
Resolução nº 001/1999/UFSM. 

As demais informações e exigências do Edital n. 030/2008, completo, bem como nos seus 
respectivos editais de cursos, permanecem inalteradas e válidas. 
 

 
 
 

           Jorge Luiz da Cunha            Cezar Flores 
          Pró-Reitor                    Diretor 
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